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MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                   EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PMP Nº 149/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.15031654674 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE, PARA REALIZAÇÃO DE 
PUBLICAÇÕES NOS DIÁRIOS OFICIAL DO ESTADO E DA UNIÃO, E TAMBÉM EM JORNAIS DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO, PARA PUBLICAÇÃO DOS AVISOS DE LICITAÇÕES, RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES, 
REALIZADAS POR ESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 
Assinatura do Contrato: 17/08/2023 
 
Vigência Contratual: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  
 

Valor Global: 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) 
 

Empresa adjudicada e homologada: Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda Eireli EPP /CNPJ/MF 08.329.433/0001-05 
 
Fundamentação Legal: Decreto Federal nº 10.024/2019 e Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
 
 

Gustavo Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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